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Em .SL3zJ -----

PRESIDENTE

CQHSIDERAHDO. a obrigação précipua dos Pd 
deres Públicos, sobretudo do Executivo Municipal, to 
mar as providencias que preciso for, para atender as7 

necessidades do povo;

COHSIDBRANDO. que cabe-nos como represenè 
tantes no Legislativo, a obrigação de reivindicar C / 
obras e solicitar providencias, que satisfatoriamente 
venham atender os reclamos do povo;

I If D I 0 0, à Mesa após ouvido o Plena 
rio seja enviado ofício ao -Exm2 Sr. Prefeito Munici

pal, no sentido de que o mesmo ^providencie dentro do 
possivel a rede de esgoto das Ruas: Gonçalves Lido / 
Henrique Dias, Eduardo Pach.eco, Dijalma Azevedo e / 
Visconde do Ouro Preto, localizadas no Bairro São / 
Cristovão.
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Sala das Sessões, 27 de maio de 1.977y
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